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A sua Excelência o Senhor

Eriko Samuel Xavier de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal do Natal PÍesidência

Natal.22 de abril de 2025.

Senhor Presidcnte,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l.'do art. 43 da Leí

Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integrâlmente o Projeto de Lei n," 34612022, de

autoria de autoria do Vereador Luciano Nascimento, subscrito pela Vereadora Camila Araújo e

pelo Vereador Robson Carvalho, aprovado em sessão plenária realizada no dia 02 dc abril de

2025, o qual "visa criar o "Programa de Ápoio e lncentivo ao Desenvolvimento do Trabalho

Educativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA", con oÍerta de estágio remunerado aos

jovens e adolescentes egressos de inlernslos, orÍanatos e abrigos no ômbito dos órgõos e

entidades da Ádministraçõo Públics direta e indireta do Município de Natal", por estar eivado

de inconstitucionalidades de cunho formal e nraterial, afrontando os arls. 2.", 61, § 1.", inciso lI,

alínea "b", todos da Constituição da República c/c arts. I 6, 2l , incisos IX e X, e 39, § L", todos

da Lei Orgânica do Município, na forma das RAZÔES DE VETO INTEGRAL, adiante

explicitadas.
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Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o

Poder Legislativo Municipal criar, nesta Municipalidade, o "Programa de Apoio e Incentivo ao

Desenvolvimento do Trabalho Educativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA", com o escopo

de ofertar estágio remunerado, com direito de preferência, a jovens e adolescentes egressos de

acolhimento institucional, abrigo, casalar e família acolhedora, no âmbito dos órgãos e

entidades da Administração Pública direta e indireta do Município de Natal (ârt. 1.', caP,,Í e §§

1." e 2.').

O projeto estabelece que o regime de trabalho dos estagiários deverá observar, no

que couber, a Lei Federal n." I 1.788/2008 (art. 2.'), sendo o estágio direcionado a eshldantes em

idade escolar, sem vínculo empregatício formal e em condiçào de wlnerabilidade econômica,

podcndo perdurar até a conclusão do ensino médio, independentemente da idade (art' 3")'

Dispõe que o valor da bolsa-auxílio estará sujeito à disponibilidade orçamentária e

aos programas de estágio já existentes no Município (ârt. 4.'), fixando a jomada em no máximo

quatro horas diárias, compativel com o tumo escolar (art. 5.'). Também estabelece que o estágio

não configura vínculo empregatício (art. ó.'), devendo cada órgão designar servidor para

acompanhar a execução das atividades (ârt. 7.").

Adicionalmente, determina que a quantidade de vagas será ajustada conforme a

necessidade de cada órgão ou entidade, respeitando os limites orçamentários, sendo obrigatória a

observância do direito de preferência previsto na pretendida Lei (art. 8.', capul e pzràgtúo

único). Por fim, prevê que a norma entrará em vigor na data de sua publicaçâo (art. 9.").

Da análise do que foi acima relatado, vê-se que, embora a presente proposição

legislativa possua fins sociais bem-intencionados, voltados à inclusão de jovens e adolescentes

em situação de nrlnerabilidade por meio da oferta de estágio educativo remunerado, nào há

como prosperar, em razão das inconstitucionalidades que a maculam.

Anote-se que a criação de um programa que estabelece de forma detalhada o

regramento para a realização de estágio educativo remunerado, destinado exclusivamente a

jovens e adolescentes egressos de instituições de acolhimento, como abrigos, casasJares e

famílias acolhedoras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
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disciplinando critérios de seleção, jomada, forma de acompar ramento e prioridade de vagas,

configura medida que invade a esfera de atuação discricionária do Poder Executivo. Tmta-se de

matéria diretamente vinculada à organização administrativa, à gestâo de pessoas e à execução de

políticas públicas, cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Executivo.

Desse modo, constata-se, nesta proposiçào de lei, a existência de

inconstitucionalidade de caráter material. vez o seu conteúdo se afisura como invasão à

forma de administrar do Poder Executivo Municipal.

É que, no momento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o

objetivo de impor atuaçâo administrativa em determinado sentido, como ocone na espécie,

imiscui-se, de forma indevida, em esfera que é própria da atividade do administrador público

(chamada reserva de administraçào), violando o princíoio da separacão de poderes. o qual. na

nl VI

III. da Constituiçào da República

Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei afronta diÍeta ao

nrincíoio fundamental da separacâo dos poderes, garantido no art. 2.o da Constituição da

República c/c aÍ|. 16 da Lei Orgânica do Município - LOM em decorrência do princípio da

simetria (aÍ. 29, caput, da Constituição Federal)., senão vejamos as respectivas redações:

ConsÍituição Federal:

Art. 29". O Municipio reger-se-á por lei orgônica,
volada em dois turnos, com o inlerslício mínimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos membros da
Cômara Municipal, que a promulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nestd ConstituiÇão, no
Constiluição do respeclivo Estado e os seguinles
preceilos.
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"Árr. 16. São Poderes do Município, independentes e

harmônicos enlrc si, o Legislativo, erercido pela
Câmara Municipal, e o Execulivo, exercido pelo Prefeito.

A respeito da cláusula da reserva de administração, o Supremo Tribunal Federal -
STF já se posicionou da seguinte forma, in verbis:

"EMENTA: RECURSO EXTRÁORDIN/ÍNO. EMBÁRGOS DE
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRÁVO
- DECISÀO QUE SE AJUSTÁ À JURISPRUDÊNCIÁ
PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL .

CONSEQÜENTE INVIÁBILIDÁDE DO RECURSO QUE A

IMPUGNA . SUBS|STÊNCLÀ DOS FUNDAMENTOS ?UE
DÃo SUP)RTE À OICISÃO RECORNDÁ - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. - O princípio constitucional dq reserva

de administraçào impede a ingerência nonnativa do Poder

Legislotivo ern matérias sujeitas à exclusiva competência

administrativa do Poder Executivo. É que, e^ tais mdlérias, o
Legislativo não se qualifica como inslância de revisão dos alos

administralivos emanados do Podar Execulivo. Precedentes.

Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave

desrespeito ao poslulado do separaçào de poderes, desconstil ir,

por lei, alos de cqráter ddministralivo que tenham sido editados
pelo Poder Executivo, no eslrilo desempenho de suas privativas
ah'ibuições inslitltcionais. Essa prática legislativa, quando

eletivada, subverte o função primária da lei, ttansgride o

princípio da divisdo funcional do poder, represenla

comportamenlo lrcterodoxo da instiluição parlamentar e

importq em atuação 'ultra vires'do Poder Legislativo, que ndo

pode, en sua atuaçõo político-juridica. exorbitqr dos limites
que definem o exercício de suas prcrrogtttivas institucionais, "
(STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2'Turma,
Acórdão Eletrônico, j. l3ll2l20ll. DJe 030 l0/02/2012, Pub.

t3t02t20t2)

,,Emenla,. AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUC]ONALIDADE.
LEI N, 3.449/04 DO DISTRITO FEDERAL. PROIBIÇÃO DE
COBRÁNÇA DE ASSINATURA BÁSICÁ NOS SERYIÇOS DE
Ácut, LUZ, GÁs. TV A cÁBo E TELEFoNrA.
INCONSNruCrcNÁLIDADE. COMPETI1NCIÁ DA UNI,iO
PARA LEGISLÁR E PRESTAR OS SERVIÇOS PUBLICOS DE
TELECOMIJNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA (CE ART.21,
XI E XlI, 'b" E 22, IV). FIruÇÃO DA POLíTICA TARIFÁRIA
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COMO PRERROGÁTIVÁ INERENTE À TTTUI}INDÁDE DO
sERVtÇO PUBLTCO (CF, ÁRT. 175, PAR/|GRÁFO (ntCO, nr.
ÁFASTAMENTO DÁ COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO
ESTADO-MEMBRO PÁRÁ LEGISLAR SOBRE CONSUMO (CF,

ART. 24, I/ E VII). USUÁNO DE SERVIÇOS PUBLICOS CUJO
REGIME GUÁRDA DISTINÇÀO COM A FIGURÁ DO
CONSIJMIDOR (CF, ART. 175, PÁRÁGRAFO WICO, ID.

PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FOKNECIMENTO DE AGUA
E GÁ5, PNNC|PT DÁ SEPÁRÁÇÃO DE PODERES.

RESERVÁ DE ADMINISTRAÇÃO rcF, ART. 2).
PROCEDÉNCIÁ DO PEDIDO.
(...)
4. Ofencle a denominada reserva de administraçdo, decorrência
do conteúdo nuclear do princípio da Separação de Poderes (CF,

art. 2"), a proibiçõo de cobrança de tariía de assinatura básica

no que concenrc aos serviÇos de água e gás, em grande medida
subntetidos também à incidéncia de leis Jéderaís (CE at't. 22,

IV), mormente quando constaníe de alo normativo emanado do
Poder Legislativo .fruto de iniciativa parlamenta1 potquanto
supressora da margem de apreciação do Chelà do Poder
Execuíivo Distrildl na conduçào da Ádministração Pública, no

que se inclui a formulação da politica pública remuneratória do

serviço público.
5. Áção Direta de Inconstituciottalidade julgada procedenle."
(STE ADI 3343, Rel. Min. AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão
Min. LUIZ FUX, Pleno, j. 0l/09/20ll,Dle 2212l / l l/201 l, Pub

22llll20ll,Ement. Vol. 02630-01, p. 00001 )

Por outro lado, pcrcebc-se quc o projeto de lei em conlento, ao estabclccer

objetivos a serem executados diretamente pelo Executivo Municipal, por meio da inevitável

atuação de seus órgàos, acaba por incorrer em titucionalidade de sob a óti

da competênci oara deflasrar o orocesso I slativo ern relação a determ inadas matérias.

Pode-se afirmar, por conseguinte, que a proposição sob análise, ao pretender criar

regramento especifico para programa de estágio educativo remunerado, voltado a jovens e

atlolescentes em situação de acolhimento institucional ou familiar, a ser executado no âmbito dos

órgàos e entidadcs da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, acaba por intcríerir

diretamentc na organizaçâo administrativa do Município. Isso porque a execução do programa

envolve a gestão de vagas, deÍinição de critérios de seleção, designação de servidores

supervisores, concessão de bolsa-auxilio e alocação de recursos, o que implica a criaçào de

novas atribuições e despesas para esta Municipalidade, invadindo a esfera de iniciativa reservada
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ao Prefeito.

A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis'.

"Leis de iniciativa da Cômara ou, mais propriamente, de seus
vereadores sõo lodas as que a lei orgânica municipal ndo
reserva, express{t e privativamente à iniciativa do prefeito. As
leis orgúnicas municipois devem reproduzir, clentre as matérias
previslas nos arts. 61, § 1", e 165 da CF, as que se inserem no
âmbito da competência municipal. " (Direito Municipal
Brasileiro, Sào Paulo: Malheiros, 1997. 9.' ed., p. 43 I )

Consoante especifica a Carta da República em seu art. 61, § l.', inciso II, alínea

"b", tem-se o seguinte:

"Art. 6l, (...)
§ /. ".!âo de iniciativa privativa do Presidente da Repúblico as
leis que:
(.)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributària e
oryamentáúo, serviços públicos e pessoal da administração tlos
Terítórios; "
(grifos acrescidos)

Tal disposição constitucional caractcriza-sc como sendo de observância

obrigatória pelos dernais entes da Federação, o que inclui os próprios Municípios também por

força do princípio da simetria (arl.29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação

das competências privativas do Chefc do Executivo Municipal para lcgislar encontra fundamento

de validade nos aÍs. 21, incisos IX e X, e 39, § l.', ambos da Lei Orgânica do Município, senão

vejamos:
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"Art. 21. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do

Prefeito, não exigida esta para o especificado no Art. 22, lnciso
III, legislar sobre todas as malérias de competência do

Muni c íp io, espec ia lment e sob re :

(...)

IX - criação, eslruluração e atibuições das Secretorias
Municipais e dos órgãos da adminislração diraa e indireta do

Município, correspondendo aularquias, fundações, empresas
pírblicas e sociedades econonia misla;
X - matéria financeira e orçanentária;
( ..)
Art. 39 - A inicialiva dos projelos de lei cabe a qualquer
Vereador, ao PreJeito e a lrês por cento do eleilorsdo registrado
no ultima eleição.

§ 1". É de competôncia privada do Prefeito a iniciativa de

projelos de lei que disponham sobre as matérias consíantes dos

incisos l,, II1, VI, VllL IX e X, do artigo 2 1, desta lei. "

Especialmente acerca da iniciativa privativa do Chefe do ExecuÍivo para claborar

determinados projetos de lei, os quais dispoúam sobre organização administrativa, colhem-se os

seguintes arestos:

,.AÇÃO DIRETA DE INCONSNruÜONALIDADE. LEI
MIJNTCIPAL N" l0.0et, DE t3/t1/2017. DE GO\ÂNIA.
ALEGAÇÀO DE VÍCrc FORMÁL DE INICIATIVÁ,
INICIATIVÁ RESERVADA ÁO PREFEITO. OFENSA AOS ARTS.

2" e 77, incisos I t' V, DA CARTA ESTÁDUAL. l. É da

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal
a deJlagração de processo legíslativo que trale dss matérias
elencadss no artigo 77 e incisos da Conslituição Estaduql. 2, A
iniciativa para a elaboração de lei é condição de validode do

próprio processo legislativo, do que resulía, uma vez não

obsemada, a ocorrência de inconstitucionalidade formd. 3

Nesso perspecliva, em conforntidade com a jurispruclêttcia desle

Tributal, evídencia-se q incottslilucionalidade formal, por vício

de iniciativa, da Lei n" 10.091/2017, do Município de Goiânia,
por alronta aos arligos 2', capul, e 77, ittcisos I e V, ambos da

Constiluiçào do Estado de Goiás, que dispôs sobre normas
acerca da inscrição de despesas, para efeito de liquidação e

paganrcnto, pela Ádministração Pública municipal, eis que lal
matéria é resemadq à inícialiv(l legislaliva constiÍucionqlme le
outorgada ao Prefeito, e qf'onla ao princípio tla separação dos

PO CTCS. AÇÃO DIRETA DE NCONSTITUCIONALIDÁDE
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"EMENTÁ: ÁÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEr ALÁGONÁ N. 6.t53. DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE
CRIA O PROGRAMÁ DE LEITUR4 DE JORNAIS E
PERIÓDICOS EM SALA DE ÁIJLA. A SER CUMPNDO
PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIÁL E PÁRTICULÁR DO
ESTADO DE ALAGOAS,
L Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual
para legislar sobre organização sdministrutivt no âmbilo do
Estado.
2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art, 61, § 1", inc.
II, alínea e, da Constitaição da República, ao alterar t
atribuiçõo da Secretaria de Eductçõo do Estado de Álagoas,
Princípio da simetria federalivt de competências.
3. Iniciativq louvável do legislador altgoano que nõo retira o
vício Jormal de iniciativa legislqtiva. Precedenles.
4. Ação dircta de inconsliÍuciottalidatle julgtrla procedente."
(sTF, ADI 2329. Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Pleno, j.
14/04/2010, Dle 116 24/0612010, Pub. 25106/2010, Ernent. Vol.
02407-01, p. 00154) (grifos acrescidos)

',Emenlo.' AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE-
YICIO DE INICIATIVÁ.
Lei municipal, de autoria de membro do Poder Legislalivo, que
irrstitui campanha de orientação e prevenção de doenças de
inverno. Matéria relativa a exercício da administração direta
municipal. Maléria de inicittiva do chefe do Poder E-tecutivo.
Ofensa aos arls. 5", "capuÍ", da CESP e art. 2" da CF/88.
CaracterizaÇôo de vício de iniciatiya. Inconstilucionalidqde
formal subjetiva. Áção julgada procedente. (TJ/SP, ADI
685429020]L8260000 SP 0068542-90.2011.8.26.0000, Rel.
Roberto Mac Cracken, Órgào Especial, j. 24108/2011, Pub.
06/09 l20l 1 ) (grifos acrescidos)

Dessc modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente Projeto

de Lei contém, de fato, vícios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime

de separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados,

também, os Municípios), assim como por ter afrontado as regras atributivas de competência do

lhcudo. Á.6inâúo él.trcniemê^r. - OêcBrô Nr 11.072 - úijr2ândo usuário s so.hs Dc SMG , 736060 - ERTCA GONDTM MORETRA

D@m.nio .âú.ao .o P,!.ls Admrni6rr.tvo Erâüá.ri6 N. §M6-20250366927 .m 22l0at?025 às 1i:,ra.57t
§

^lJddo 
ohtonl@.hit ' O€@lo No 11.9r2 - ulrlit.hdo lsuá,lo. renã pd SMG - 735494. P^!LO EDUAROO OA COSÍA FRETRE

O@rudo r§inâóo @ 2110,4/2025 a. 16]16:16

JULGADA PROCEDENTE. " (TJGO, Açào Direta de

Inconstitucionalidade 5464318- 20.2017.8.09.0000. Rel. Nelma
Branco Ferreira Perilo, Orgao Especial, DJe de 14/06/2019)
(grifos acrescidos)
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Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administraçâo, e criaçâo

de novas despesas.

Ante o exposto, opino pelo VETO INTEGRAL do Projeto de Lei L' 34612022,

de autoria de autoria do Vereador Luciano Nascimento, subscrito pela Vereadora Camila Araujo e

pelo Vereador Robson Carvalho, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e

material, afrontando os arts. 2.', 61, § l.', inciso II, alínea "b", todos da Constituiçào da

República c/c arts. I 6, 21, incisos IX e X, e 39, § l.', todos da Lei Orgânica do Municipio.

Atenciosamente,

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE

Pret'eito

NAIAL
CMN . PROCESSOw-53tL
tNltrJs-2í.-
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Natal,03 de abril de 2025.

Excelentíssim,r Sei,iror
PAULO EDUARDÚ DA COSTA FREIRE

Prefeito dl Câ pital

Nesta.

Assunto: En:amir: ,ando Projeto de Lei ne 34612022, de autoria do Vereador Luciano Nascimento,

subscrito pela.r l,/ere;dora Camila Araújo e pelo Vereador Robson Carvalho.

,r',rh. rr Piefeito,

Cur,rpre rtos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projeto de Lei ne

34612022, ce autoria r:o Vereador Luciano Nascimento, subscrito pela Vereadora Camila Araújo e
pelo VereadÊr Rehs..rn Carvalho, aprovado em sessão plenária realizada no dia 02 de abril de 2025,

que "Crio o Progrona de Apoio e lncentivo ao Desenvolvimento do Trobolho Educativo de lovens e

Adolescentes . PP,tÍEJA. com oferta de estágío remunerado oos jovens e odolescentes egressos de

internotos, or.ionL:r:ns e obrigos no âmbito dos órgãos e entidodes da Administração Público direta e

indireto do Niü;i;ci-!. de Natol".

Atenciosamente,

Câmara Municipal do Natal

Departamento Legislativo

i
: /)'

Énr«o r

Presidente da Câmara Municipal do Natal

(i,t,' "i \ Iw it. itti.ln l?tã;

Á E

1///
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Palácio "FELIPE CAMARAO" em Natal

de de

PREFEITO

LEI NO

O T'RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1u Fica rnstituído o Programa de Apoio e lncentivo ao Trabalho Educativo
de Jovens e Adoiescentes - PROTEJA, que prevê a oferta de estágio remunerado
com direitc de preferência, aos jovens e adolescentes êgressos de acolhimento
institucional, abrigo institucional, casa-lar e familia acolhedora, no âmbito dos órgãos
e entidades da Administração Pública direta e indireta do [t/lunicípio de Natal.

§ 1o Para os fins desta Lei, inserem-se no conceito de trabalho educativo as
atividades laborais desenvolvidas em regime de estágio remunerado, nas quais as
exigências pedagógicas relacionadas ao desenvolvimento pessoal e social do
estagiário predominam sobre o retorno material extraído pela Administração Pública
das tarefas desempenhadas.

§ 20 Deverá o direito de preferência ser observado e permear a contratação
do estagiário e da estagiária, tendo em vista a realidade do jovem ou da jovem que
esteja na condiçào de acolhimento institucional ou familiar.

Art. 2" O regime de trabalho dos estagiários admitidos em decorrência do
disposto nesta Lei observará, no que couber, as diretrizes estabelecidas pela Lei no

11.788t2008

Art. 30 O estágio remunerado decorrente da aplicação do disposto nesta Lei

será oferecido exciusivamente aos jovens e adolescentes que esteiam em idade
escolar, em que não haja vínculo empregatício formal, submetidos a renda familiar
que permita ce.acterizá-los como carentes, e poderá perdurar até que, independente
da idade, ccnclua o ensino médio.

Cria o Programa de Apoio e lncentivo ao
Desenvolvimento do Trabalho Educativo de
Jovens e Adolescentes - PROTEJA, com
ofefta de estágio remunerado aos jovens e
adolescentes egressos de internatos,
orÍanatos e abigos no âmbito dos órgãos e
entidades da Administração Pública direta e
indireta do Município de Natal.
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§ 1o A condição de estudante devidamente matriculado é requisito intrínseco

para a realização de estágio, nos moldes do art. 1o da Lei 11 .7 8812008, sendo, assim,
necessária a análise da idade mínima para se inserir na condiçáo de estagiário, cujo
enquadramento observará a respectiva série do ano escolar.

§ 2o Na hipótese de se apresentarem dois ou mais candidatos a uma Única
vaga, a seleção será promovida mediante compãração do desempenho acadêmico
dos postulantes.

Art. 40 O valor da bolsa-auxÍlio, referente ao estágio, obedecerá a
disponibilidade oi'çamentária e a previsão já existente nos programas de estágio na
esfera da Adnr inistração Pública IVI unicipal.

Art. 5o A jornada do estágio remunerado será de, no máximo, quatro horas
diárias e deverá ser cumprida em horário compatível com o turno de aulas da
instituição frequentada pelo estagiário.

Art 60 C cumprimento do estágio decorrente da aplicação do disposto nesta
Lei náo caractetiza vínculo de natureza empregatícia com o órgão ou entidade no
qual este;a sen.lo realizado.

Art. 7o O órgão ou entidade que admitir o estagiário designará um de seus
servidores para acompanhar o cumprimento do estágio, o qual cumprirá a verificação
periódica cJas normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 8o A quantidade de vagas oferecidas aos estudantes será ajustada às
necessidades de cada órgão ou entidade, não podendo:

l- gerar despesa superior à respectiva dotação orçamentária;

ll - ser fixada em número inferior ao previsto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Para os fins do inciso ll deste artigo, é obrigatória a
prioridade e dit'eno de preferência dos estagiários, caracterizados nesta Lei, em cada
unidade orçamen':.ária da Administração Direta ou entidade a ela vinculada.

Art. 90 Esta Le: entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das S ões, em Natal, 02 de abril de2025.

Éri - Presidenteko Jác

.:\.
me

- Primeiro Secretárior

ü:t.-

ndes

Canriia Araújo - Segunda Secretária
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PROJETO DE LEI N. A?"1r DE 2022'

Art. 1.. Fica instiruÍdo o Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento do Trabalho

Educativo dc Jovens e Adolescentes - PROTEJA, que prevê a oferta de estágio relnunerado,

com direitr: de preferência, aos joveus e adolescentes egressos de intematos, orlanatos e

abrigos no ;rmbitrt dos órgãos e entidades da Ad:ninistração Pública direta e indireta do

Município de Natal.

§ lo. Para os fins dcsta Lei, inserem-sc no conceitr, de trabalho educativo as atividades laborais

desenvolvitlas em regime de esfágio rentune'ado, nas quais as exigências pedagógicas

relacionadas ao tlcsenvolvirnento pessoal e social do estagiário predomilam sobre o retomo

rnaterial extraído pela Adnrinistração Pública das tarefas desempenhadas'

§ 2.. Deverá o direito rle preferência ser observado e permeâr a contratação do Lqlqgl3Lo,

tendo em vista a realidade do jovem que esteja na c1'nd!eq-o-d9 inteüo' em orfanato ou

abrigado.

Art.2..oregimctietrabalhodosestagiáriosa<]mitidosemdecorrênciadodispostonestaLei
observará, uo que couber, as diretrizes esiabelecidas pela Lei n' I i '788/2008'

Art. 3'. O estágio temunerado deconcnte da aplicação do disposto nesta Lei será oferecido

exclusivamente aos jovens e adolescentes que estejam em idade escolar' em que não haja

vinculoempregatícioforrnal,submetidosarerrdafamiliarquepermitacaracterizá-loscomo
carentes, e podelá perdurar até que, irtdependente da rdade, conclua o ensino médio'

w
CMN - PROCESSON"-z-J-L
FOLHA: -\ \ D7 z

Cria o Programa de Apoio e Incentivo ao

Desenvolvimento do Trabalho Educativo de Jovens e

Adolescentcs - PROTEJA, com oferta de cstágio

remunerado aos jovens e adolescentes egressos de

internatos, orfanatos e abrigos no âmbito dos órgãos e

entidades da Administração Púbtica dileta e indireta

do Município de Natal.

Gabinete do Vereador Luciano Nascimento
Câmara MuniciPal de Natal

Ruâ Jundiaí, 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN v§reêlalludêllsIê§ç]Ise!t9@§ma1l§qrr
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§ l'. A condição de esludante devidamente matriculado é requisito intrinseco para a realização

de cstágio, nt.rs moldes do art. l' da Lei I I .788i2008, sendo, assim, necessária a análise da

idade rninima para se inserir na comlição de estagiár'io, cujo enquadramento observará a

respectiva serie do arro escolar.

§ 2'. Na hipótese de se apresentarem dois ou mais candidatos a uma única vaga. a seleção será

promovida :rediante comparação do desempenho acadêmico dos postulantes.

Art. 4". 0 valor da bolsa-auxilio, referente ao estágio, obedecerá a disponibilidade
orçamentária e a previsão já existerlte nos programas de estágio na esfera da Administração
Pública Municipal.

Art. 5o. A lornada do estágio rernunerado será de, qo máximo, quatro horas diárias e deverá ser

cumprida em horário cornpativel com o tumo de aulas da instituição frequentada pelo

estagiário.

Art. 6'. () :umprimerrto do estágio decorrente da aplicação do disposto nesta Lei não

caracteriza r,incirlo de natureza empregatícia com o órgão ou entidade no qual esteja sendo

realizado.

Art. 7'. O órgão ou cntidade que admitir o estagiário designará um de seus servidores para

acompanlrar o cumprinrento do estágio, o qual cumprirá a velificação periódica das nonnas

estabelecidas nesta Lei.

Art. 8". A quantrdade de vagas oferecidas aos estudantes será ajustada às necessidades de cada

órgào ou entidade, não podendo:

I - gerar despesa superior à respectiva dotação orçarnentária;

lI - ser fixada em número inferior ao previsto no parágrafo único deste artigo;

Parágrafo Unico. Pala os fins do inciso II deste artigo, e obrigatória a prioridade e direito de

preferência dos estagiários, caracterizados nesta Lei, em cada unidade orçamentária da

Administraçâo Direta ou entidade a ela vincula<ia.

Art. 9' Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal do Natal

Gabinete €lo Vereador Lu.-ieno Nâscimênto
Câmara Municipal de Nâtal

Rua Jiii,diai 546 - Tirol - 59020-í20 - NataliF.í.,J vereadorlucianona mento@omail.com
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ESTADO DO RIO GRANgE DO NORTE

CÂÀ4ARA MUNICIPAL DE NATAL

GABINETE OO VEREADOR LUCIANO NASCIMEN

Natal/Rlii, 26 de junho de 2022.

l-uciqnà

CMN. P ROCESSO

1[.,;r* r//,**h
l-uciano Nascinrento

Vereador Autor - PTB

1'4 \

t'J'!t; '
1^,'-ta^'íle

ÚB

Gabinete do Verêador Luciano Nascimento
Cânrara MuniciPal de Natal

Rua Jundiai,546 - Tirol - 59020-'120 - NataURN Ylêreadorlucianon

de

i
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O presente projeto legislativo visa à inclusão de jovens e adolesccntes egressos

de internatos, orfanatos e abrigos com a finalidade de primeiro acesso ao ambiente de trabalho,

objetivando. em contrapartida, capacitáJos a profissionalização.

Tendo em vista que o critério preferencial para a seleção de estagiários está

pautado na condição social em que se encontra, evidencia-se que o presente projeto busca

contribuir com o aprimoramento das politicas públicas e sociais voltadas a inserção de

minorias.

O que se pretende, poÍanto, é disponibilizar aos jovens e adolescentes inseridos

nas situaçóes dcscritas alternativas no contraturno escolar, que lhes penr.ritam vivenciar a

dinâmica cla vi<ia adulta e que se habilitarem a colrer atIás de um futuro rnelhor, obtendo

experiência:; que [)ossam impulsionar o ingresso no mercado de trabalho.

Sào diversas as legislações que abrrrdam o tema, dando um panorama geral para

a aplicabihdade das iniciativas a(:erca da temáiica, porém, pouco se fala na política voltada

parâ esse scgmento da sociedade, que acrrba por ser isolado de muitas iniciativas'

Como altemativa e, partindo da pretnissa de que compete ao Poder Público

estimular as políticas públicas que busquem equalizar as diferenças sociais, surge a

possibilidadc de tàzer com que a Administração dê o ponta pé inicial, a fim de dar a

preferências aos adolescentes e jovens que estejam naquela situação de vulnerabilidade e

invisibilida(e social e laboral, incentivando os mesmos a acessarem o mercado de trabalho e,

consequentemente, possibilitando rnudarem suas trirjetórias na vida'

Pclo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para

apreciaçãodos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis, como a consequente aprovaçâo

/l t, J-
)fu, aro /.Úrw*n

Luciano N',rscimento

Vereadcr Áutor - PTB

Gabinete do Vereador Luciano Nascimento
Câmara MuniciPal ce Natal

Rua JunCiaÍ. 546 - Tirol - 59020-120 - Natal/RN yereadorlucianonâsc

de

V
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DESPACHO

Considerândo a leitura da presente proposição de n.o Q6, ,'L-e:L'-oa data de hoje,

encamiúo os autos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação F'inal para análise e emissão de

parecer no prazo de 

- 

dias, por se encontrar no regime de tramitação

termos do artigo 52, , do Regimento Intemo desta casa legislativa.

Naral/RN, Ljru Cr de2ozz.

PRESIDE

PARECER

Após a devida análise, salvo melhor juízo, entende esta Procuradoria Legislativa que a

prese[te proposição deve tramitar nas comissões de:

fl Comissão de Legislagão, Justiçt Redação Final

( Comissão de Finanças; Orçamento, Conhole e Fiscalização

c Comissáo de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação

E Comissão de Saúde, Previdência e de Assistência Social

I Comissão de Defesa do Consumidor

! comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida

tr Comissão de Ética Parlamentar

tr Comissão de Indústria Turismo, Comércio e,Empreendedorismo

d comissão de Defesa dos Direitos Humanos,'Mulheres, Idosos, Trabalho e Igualdade

L-l Comissão de Educâção, Cultur4 Ciência e Tecnologia e Inovação'

ú Comissão de TranspoÍtes, Legislação PaÍicipativa e Assuntos Metropolitanos

D Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

O presente parecer é opinativo, cabendo à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

a decisão ftnal sobre o seu ffimite, nos termos do Ato 03/17'

PROC
IMAT. 5397 472
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PROJETO DE I-Ei

AUTOR(.,\)

DESTINO

CERTIDAO

Este departamento CERTIFICA, para os fins regimentais que se fizerem
necessários. que loi identificada a existôncia de Projeto de Lei no 43912009, de autoria
do Vereador Raniere Barbosa, que "Dispõe sobre a reserva de vagas de estágio
para os menores egressos do sistema socioeducaÍivo nos contratos de prestação de

serviços com fornecimento de mão-de-obra à administração pública no âmbito do
Município de Natal, realizados de forma direta ou por licitação."

A rcfericla proposição recebeu Veto do Chefe do Executivo, scndo este enr

seguida ma,tido ern sua integralidade por esta Casa em l4 de abril de 2011.

Adiante, CERTIFICAMOS a existência do Projeto de Lei n' 2312011, de

autoria do Vereador Raniere Barbosa, quc "Dispõe sobre a garântia de cursos
profissionalizan res e estágio a adolescentes residentes em orfanatos e/ou em

abrigos no Município do Natal, e dá outras providências."

A última iúormação referente a esta proposição data de 09 de novembro de

201 l, onde consta que foi determinado o arquivamento em razão da rejeiçào ao projeto,

conforme o que se apreende do sistema de banco de dados do Leis.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissôcs Temáticas

para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo incorer no

disposto no art. 59, inciso VI e VII, do regimento intemo desta Casa Legislativa
Municipal.

Natal, 14 de julho de 2022.

Ll,h,,t'- áká,
Victor da Costa Reis

Assessor Técnico Legislativo
MAT.: 5418720

346t2022

Vereador Luciano Nascimento

ll

Comissão de l-cgislação, JLrstiça e Redação Final
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Autor: VER. RANIERE BARBOSA
Dalet 0811212009
Classif.: EDUCAÇÃO
Ementa:

Dispóe sobre a reserve de vagas de estágio para os menores egressos do sistema socioeducalivo nos contratos de
prestaçâo de serviÇos com fo!'ne.jimento de mão-de-obra à administração Públicâ no âmbito do Municipio de Natal,
realizados de forma d'rel, ou por lcrtação

Texto:

A PREFEITA MUNICIPAL DE NATAURN,
Faz saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Artigo ío - Nas licitaÇões promovidas por órgãos e entidades da Administração Pública do
município do Nata! para contratação de prestação de serviços que prevejam o fornecimento
de mão-de-obra, constará obrigatoriamente cláusula que assegure reserva cle vagas de
estágio para os menores egressos do sistema socioeducativo.

Artigo 2'- Os órgãos e entidades da Administração Pública do município do Natal que
realizarem diretamente a contratação de estagiários, independentemente de licitação para
contratar prestaçâo de serviços, tambem deverão assegurar reserva de vagas de estágio
para os menores êgressos do sistema socioeducativo.

§ ío Será de no minrmo 2% (dois por cento) a quantidade de vagas de estágio reservadas
para os egressos do sisterna socioeducativo, observados os preceitos da Lei no 11.788, de
25 de setembro de 2008.

§ 20. Ficam excluídos do disposto nêsta Lei os serviços de segurança

Artigo 3'- Os ditanres clesta Lêi serão obrigatoriamente observados quando da renovação
de contratos Ce prestaçáo de serviços com fornêcimento de mão de obra para a
Administraçáo Pública no município do Natal por meio de licitação ou não.

Artigo 40 - O disposto no presenle projeto não fere os Artigos 5" e 55" da Ler Orgânica do
lvlunicÍpio, e as despesas decorrentes da execução desta lei, sob responsabilidade do
Poder Executrvo do ÍvlunicÍpio do Natal, deverão ser procedentes da Fonte 11 1,

suplementadas se necêssário.

Artigo 50 - A presente L€' entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

RANIERE DE MELrE:RCS BARBOSA - Vereador - Autor

PROJETO DE LEI N.o: 00439/09

Sala das Sessoes, em Ni,tal, 30 de Novembro de 2009.
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AutoT: VER. RANIERE BARBOSA
Oete:. 2310312011
ClassiÍ.: EDUCAÇÃO
Ementa:

Dispõe sobre a garantia de cuisos proÍlssionalizantes e estágios a adolescentes residentes em orfanatos e/ou em
abrigos no Muricípio do Natal, r: dá outras providências.

Texto:

v A PREFETTA MTJNtCtpAL DO NATAL/RN;

Faz saber que a Câmara Mlnicipal do Natal aprovou e eu sanciono a sêguinte lei:

Art, 1o. Além da escolarizaçáo regular, adolescentes residentês em orfanatos serão rnatriculados em
cursos profissi.rnalizantes, com direito a estágio em órgãos governamentais ou empresas privadas,
nos termos do Estatuto da (jrianÇa e do Adolescente.

ParágraÍo Único. O disposto no capuf deste artigo é competência conjunta das instituições
responsáveis oelos adolescentes e do sistema êducacional municipal que tomará as medidas
cabíveis para o seu efetivo cumprimento.

Art. 2'. O disp()sto no Í)resente projeto não fere os Artigos 5' e 55" da Lei Orgânica do MunicÍpio, e
as evêntuais despesas decorrentes da execução desta lei, sob responsabilidade do Poder Executivo
do Municipio do Natal, deverão ser procedentes da Fonte 1 l 1, suplementadas se necessário.

Art.30. A presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário OÍicial do
Município.

Sala das Sessoes, em Nâtal, 17 de marÇo de 20'1'1

RANIERE DE MEDÊIROS BARBOSA - Verêador Autor
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PROJETO DE LEI N.o:00023/11
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coMrssÃo DE LEGISLAçÃO, JUSrtçe E REDAçÃO FINAL

DL,SIG).IO O VEREADOR (A) n'*l,a,i

PARA EMITIR PARECER NO PRAZO
INICIANDO EM,

REGTMENTAL DE 15 (QUINZE) DIAS
l t,'. I -

VERA. NI UZA
PRESIDENTE
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n" 34612022

Objêto: Cíia o Programa de Apoio e lncentivo ao
Desenvolvirnento do Trabalho Educativo de Jovens e
Adolescentes - PRCÍEJA, com oferta dê estágio
remunerado aos Jovens e adolescentes egressos de

internatos, orÍaralos e abrigos no âmbito dos órgãos
e entidades da Administraçáo Pública diretâ e indireta
do lvunicípio dê l{atal.

:::ryf,{,ffi,,
#&#*,v,,,,

ComissãoTécnica
M.ti. 1.205-:r

PARECER

I- RELATÓRIO

01 . Cuida-se de análise do Proieto dê Lei no 346/2022, de autoria

do Vereador Luciano Nascimento, que "Cria o Programa de Apoio e lncentivo ao

úsenvolvimento do Trabatho Educativo de Jovens e AdolescenÍes - PROTEJA, com

oferta de estágio remunerado aos iovens e adolescentes egressos de internatos'

á,ríanatos e atigos no àmbito dos óigãos e entidades da Administração Pública direta

e indireta do Atlunicípio de Natal."

N
02. Passamos à análise.

w
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il - FUNDAMENTAçÃO

03. lnicialmente, tratando do princípio da reserya da
administração e da iniciativa, tem-se quê o tema é definido na Constituição Federal,
que traz:

"Art. il. A iniciativa das /els complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comlssão da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presídente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superlores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos p,êyisÍos nesÍa
Constituição.

§ ío Sâo de iniciativa privativa do Presidente da
República as iels que:

( ..)

ll - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração:

b) organização administrativa e judiciária,
matéria tributária e orçamentária, seruiços
públicos e pessoa/ da administração dos
Territorios; (...)"

04. Com a devida análise por simetria, percebe-se que, a matéria
em discussão não é de competência exclusiva do Executivo, posto que não cria
despesas, não altera a estrutura de cargos e vencimentos, tampouco a estrutura e
atribuições das Secretarias tt/unicipais e demais órgãos envolvidos.

05. Em suma, não há afronta ao Art.21 da Lei Orgânica Municipal
ou qualquer d,spositivo legal, mesmo constitucional. De um lado, repise-se, por não
criar novas atribuições e de outro, por também não tratar da implementábão dê
despesas. ^ \

lu
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"Ação direta de inconstitucionalidade estadual.
Lei 5.616/2013 do Ã/lunicípio do Rio de Janeiro.
lnstalação de câmeras de monitoramento em
esco/as e cercanias. lnconstitucionalidade
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa
do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.
Não usurpa a com a privativa do chefe
do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a adm inistracão Dública. não
trata da sua estrutura ou da atribuiçáo de
seus orqaos nem do reaime iurídico de
servidores públicos. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência
desta Cofte."IARE 878.9'1'1 RG, rel. min. Gilmar
Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016,
Tema 917.) (9.r.)

07. Em recente Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do
RN, aquela Cofte. entendeu ser constitucional a Lei Municipal no 46112017 , que cria a
"Patrulha Maria da Penha", ainda que o Projeto seja de iniciativa do Legislativo.

08. Justiflcou-se a constitucionalidade, no Íato de que a Lei não cria,
extingue ou altera órgão municipal, tampouco institui novas atribuiçÔes:

,'EITIIENTA: CONSTITUCIONAL. AçÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE.
PROPOSIÇÃO DO PREFEITO A/IUNIClPAL Eh/l

FACE DA LEI PROMULGADA N.' 461 /201 7, DO
AIUNICíPIO DE NATAL, DE INICIATIVA
PARLAI\IENTAR. NORIIA QUE CRIA A
PATRULHA AIARIA DA PENHA, A SER
COAIPOSTA PELA GUARDA AlUNICIPAL.

Àoo

CONYERSÁO DO JULêAA|IEN DA

DÉ]

üí
tr ,:i

YT

06. Especificamente quanto ao tema dos custos de implementação
do Projeto, ainda qr.re se entenda que eÍetivamente estão sendo criados gastos, já há
repercussão geral reconhêcida no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que, não
usurpa a competência do Executivo, Lei de lniciativa do Legislativo, que implica em
despesa, mas não trata de estrutura e atribuição dos órgãos, senão veja:
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CAUTELAR EA/I DEFINITIVO DE AIERITO EA/I

FACE DA RELEVÂNCIA DA A/IATERIA E DE
SEU ESPECIAL SIGNIFICADO PARA A
ORDEM SOC/AI. INTELIGÊNCIA DO ART. 12
DA LEI N.'9.868/99, PRECEDENTES DO STF.
M ER ITO. I N O C O RR É N Cii;ôEilMEEFÉIÃ
EIVA DA INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
QUESTIONADA QUE NÃO YERSÁ SOBRE
MATERIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO NAO
CRIA, EXTINGUE OU ALTERA R o
MUNICIPAL BEM COMO NÃO INSTITUI
NOVAS ATRIBUIçOES AU ABORDA

UAIS UER ASPECTOS ESPEC'F' OS DA
CARREIRA. INEXIS CIA DO CIO DE
FORMA APONTADO. NÃO CONFIGURAÇÃO
DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. LEI IAIPUGNADA QUE NAO
usuRPA FUNÇOES DA POLÍC\A L/,,ILITAR OU
DESVIRTUA AS DA GUARDA IVIUNICIPAL.
ATRIBUIÇÕES PREYISIÁS QUE ESTÃO EAI
CONSONÁNC/Á COM O D/SPOSIO NA LEI
ORGÂNICA DA GUARDA IIIUNICIPAL DE
NATAL (LEI COMPLEMENTAR AIUNICIPAL N.O

104/08) E NO ESTATUTO GERAL DA GUARDA
A/,UNICIPAL (LEt FEDERAL N.' 13.022/14).
vtoLAÇÃo Ao pRtNCiPto DA SEPARAÇÂO_E
INDEPENDENCIA DOS PODERES NAO
VERIFICADA. VÍCIOS FORA/IAIS E AlIATERIAIS
/A/EXISIENIES. CONSTITU CI ONALI DADE DA
LEI HOSTILIZADA. PEDIDO JULGADO
IIIPROCEDENTE." (Ação Direta de
lnconstitucionalidade Com Pedido de Liminar n"
2017.004861-7 - TJRN)

09. Assim como no caso supracitado, no presente, rêpita-se, o texto
do Pro1eto de Lei epigrafado náo traz novas atribuições às Secretarias e órgãos
envolvidos. mas tão somente repisa, de forma didaticamente redundante, que tais
competênc,.. iá são oaquelas pastas.

10 Dá mesma Íorma, não há incremento de gasto, tendo em vista
que o próprrt-r Projeto de Lei estabelece:

I*U
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"Ai. 20. O regime de trabalho dos estagr;írlos
admitidos em decorrência do dlsposto nesta Lei
obsevará, no que couber, as diretrizes
estabelecidas pela Lei n" 11 .788/2008."

'Art. 40. O valor da bolsa-auxílio, referente ao
estágio, obedecerá a disponibilidade
orçamentária e a previsão iá existente nos
programas de estágio na esfera da
Ad mi n i stração P ública lvl u n icip a 1. "

"Aft. 8o. A quantidade de vagas oferecidas aos
esÍudanÍes será aiustada âs necessrdades de
cada órgão oLt entidade, não podendo:

t - gerar despesa superior à respectiva dotação
orçamentária;"

11. Sendo assim, não se pode ênxergar no Projeto de Lei em

discussão, o incremento sensÍvel de custos, a ponto de que se questione a quebra do

princípio da reserva legal, já que o seu texto deixa claro que deverá ser observado o

orçamento vigente, tanlo no que tange à previsão, quanto à disponibilidade'

12. Noutro pórtico, o instituto do estágio remunerado através de

programas bolsistas, já é realidade no Ívlunicípio de Natal'

'13. A Lei no 6915/2019, por exemplo, reserva aos idosos o

percentual de 5% das vagas de estágio nos órgãos da Administração municipal.

14. Dessa forma, náo se pode olvidar que esse tipo de regramento

encontra guarida no ordenamento iurídico local.

15. Sabidamente, jovens e adolescentes egressos de internatos'

orfanatos e abrigos enfrentam enorme dificuldade na persecução da aquisição de

conhecimento, cómo forma de desenvolvimento de suas capacidades para o trabalho.

16. Já não bastasse o sofrimento inerente à privação do convívio

Íamiliar, essas pessoas ainda são literalmente jogadas no mercado de trabalho, sem

nenhum tipo de preparo, muitas vezes sequer alcançando um posto labora, tendo em

vista a absoluta falta de Preparo.
t

IlG
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17. Sendo assim, é claro dever do Estado, a promoÇão de medidas
de inclusão social para esse grupo.

í8 Dessa forma, traz a Lei n" '11 .7BB/2008:

"At7. 1O Estágio é ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de
trabalho, que visa à preparação para o trabalho
produtivo de educandos que estejam
frequentando o ensino regular em instituições de
educação superior, de educaçâo profissional, de
ensino médio, da educaçáo especial e dos anos
finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educação de jovens e adultos."

"Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou
outra forma de contraprestação que venha a ser
acordada. sendo compulsoria a sua concessão,
bem como a do auxílio-transporte, na hipótese
de estágio não obrigatorio."

19. De outro lado, traz a Carta [\4agna:

Art. 1o A República Federativa do Brasil,
formada pela união indissolúvel dos EsÍados e
Atlunicípios e do Distrito Federal, constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

(...)

Ill - a dignidade da pessoa humana;

lV - os valores soclar.s do trabalho e da livre
iniciativa;

Art. 30 Constituem objetivos futndamentais da
República Federativa do Brasil:

l- construir uma socieQade livrg
sotidária; | '. '

, justa e

iii

!.
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ll - garantir o desenvolvimento nacional;

lll -erradicara pobreza e a marginalização
e reduzir as desigualdades socla,s e regionais:

lV - promover o bem de Íodos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

Ar7. 5o Todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros resldenÍes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à
prop rie d ade, nos termos segurntes:

AtÍ. 6o São direitos sociais a educação, a saúde,
a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a prevídência
social, a proteção à maternidade e à infância, a

assisÍéncla aos desamparados, na forma desta
Constituição.

AtÍ. 23. E competência comum da Uniáo, dos
EsÍados, do Distrito Federal e dos Ãtlunicípios:

V - proporcionar os melos de acesso à cultura, à
educação, à ciência, à tecnologia, â pesqulsa e

à inovação;

Att. 24. Compete à União, aos EsÍados e ao
Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

tX - educação, cultura, ensino, despotto, ciência,
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e

(...)

'. I-L
ínovação;
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20. Dessa forma, não se pode negar que é dever do Estado,
assegurar metos de formação educacional, que visem aparar as arestas sociais.

21. A temática é de interesse local, tendo em vista que a omissão
do Município, no tocante a situação desses jovens, resultará, sem sombra de
dúvidas, no incremento dos números de violência, pobrêza etc.

22.
Magna, que traz:

Sendo assim, a competência do ente tem guarida na Carta

Natal/RN, 22 de agosto de 2022

"Att. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assunÍos de interesse loca|,

23. Conclui-se, então, que não há como olvidar do dever legal do
ente federativo em promover referidas medidas de inserção socíal, as quaÉ são
absolutamente constitucionais.

ilt - DA CONCLUSÃO

24. Por todo o exposto, entendo que o projeto de Lei em discussão
reveste-se de legalidade, constitucionalidade, viabilidade técnica, pelo opino por sua
APRovAçÃo.

i\ltLi
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, Vice-Presidente
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Verdaaora Ana Paula

,... Membro
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MUNICIPAL
DE NATAL

FOLHA:

PErO SEÀt OÂ NOtSÀ arDAOE

coMrssÃo DE r ihrAirÇAs, oRÇAMENTo, coNTRoLE r rtscllrzeçÃo

Projeto Lei n" 346/2022
lnteressado: Vereador Luciario Na5i imento

EMENTA: Proje;c. de L€i cria o Programa de Apoio e

lncentivo ao DÊ j;rlv.'i'r .rento do Trabalho Educativo de
Jovens e Adolesc€rrtes - PROTEJA, com ofertâ de estágio
remunerado aos jovens e adolescentes egressos de
internatos, orfanatos e abrigos no âmbito dos órgãos e
entidades da Administração Pública direta e indireta do
MunicÍpio de Natal. NÃO possut O CONDÃo DE

AFETAR O ORçAMENTO MUNICIPAL. NECESSIDADE.

rMpoRTÂNCtA DA truÁrrcn DtsculDA.

RELAÍóRto

1) Trata-se de Pro.ieto de Lei .: e ai .írria do vereador Lu.:anG Na!:imento que cria o programa

de Apoio e lncentivo ao Dr:,envol r';nento do Trabalho i.ducativ,t de Jovens e Adolescentes -
PROTEJA, com oferta de est::gio re', unerado aos iovens ': adolescentes egressos de internatos,
orfanatos e abragos no ânr,1ito 1us órgãos e entida.les da A( ',:inistração 

pública direta e
indireta do Município de Natal

2) Ressalte se que mesmo a , 1. âtiva não tenha o l,: rjr-.o . tar o orçamento municipal, mas
tão somente chamar a popui.; r. sobre a temática abordada no presente pL, é necessário o
parecer da Comissão de Finan: . ,, Orçamento, Controle e tiscalização.

3) Destaca-se que cabe a es:. Comissão a análise do projeto quanto à sua compatibilidade
com o Plano Plurianual de l; rstimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual e quanto à sua adequa,-. ,:, a eles.

4) Ao analisar os autos, veriíi:: que o projeto de lei em comento está dentro da legalidade
exigida, fazendo com que nãr existâm óbices ao seu regular trâmite nesta Casa até a finâl
sanção do Executivo mu nicipil.

5) Parecer favoi'ével.

-r+-"

,3LiÊ./r,
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PARECEÍ

Trata-se de PL de autoria do :reador Luciano Nascimento que cria o Programa de Apoio e
lncentivo ao Desenvolvimen';,: Co Trabalho Educativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA,

com oferta de estágio ren','erado aos jovens e adolescentes egressos de internatos,
orfanatos e abrigos no âmbr: dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e

indireta do Municípro de Nata

Em sua justificativa o Autor a ::ra que o presente projeto legislativo visa à inclusão de.lovens
e adolescentes egressos de ir . erna.tos, orfanatos e abrigos com a finalidade de primeiro acesso

ao ambiente de trabalho, obj:tivar,:lo, em contrapartida, capar:,1-i-los a profissionalização.

Tendo em vista que o crité io pr( ierencial para a selcçõo de :stagiários está pautado na

condiçâo social em que se (rlcontr,, evidencia-se que o il|esente lrojeto busca contribuir com
o aprimoramenio das p:rtíticas públicas e sociais voltadas a inserção de minorias.

Nesse ncrte, ressalte-se que me:Íno a iniciativa nã(; tenha o objetivo onerar o orçamento
municipal, faz-se ainda a!j:,r necessário o pnrecer 4 -,sta Comissão de Finanças.

Para embasar a aprovação do ,.:.jente PL valê ressaltar como adendo e escólio que O discurso

da gestão da diversidade :i Iíge nas organizações de trabalho propagando a postura

socialmente responsável das .:..rpresas que promovem ações de inserção de minorias sociais,

apresentadas como possibil,".,de de superação das desigualdades sociais do capitalismo.
Todavia, notamos em diversã, .: mpresas nãc haver nada além do cumprimentc de exigências

legais, como as que determir rn que empÍesas de médio e grande porte contratem jovens

aprendizes. Esses jovens, in: ,,idos em um contêxto de vulnerabilidade social, por vezes

incorporam a própria ideol ;: hegemônica que os subjuga enquanto minorias sociais.

Partindo de uma perspectiv., cÍ'rira, é analisar a percepção de jovens aprendizes quanto à

inclusão de minorias sociais Í'rs o,,, irnizações de trabalho. Con. nta-se que ainda há um longo

caminho rumo à emancipaçã; pclitrca, econômica e social de: iu,eitos marginalizados por suas

diferenças sociais.

Historicamente, os grupos /irinoriti"ios são aqueles que por aldrim motivo, geralmente ligado

ao preconceito de (i)r, .':âsse social ou gênero. ficaram excluídos da

sociedade, marginalizados, . rãc iiveram a plenitu.re de seus direitos básicos garantidos.

Nesse sentido, podemos colrj:ar a população negra, póÍ exefrplo, na condição de minoria,

pois, durante o colonialisrrr-.r r:Jropeu, os african r Íor:. . capturados e vendidos como

escravos.

Somente aqui no Brasil forari ;,:ais de 300 anos de escravidão dos negros trazidos para cá, e,

mesmo âpós a abolição da es,: ;rvatura em 1888, eles permaneceram em situação de penúria,

muitos sendo libeftos r€'.entinamente, mas sem qualquer tipo de assistência,

profissionalização, educação, :.. rradia, alimentação e acesso à saúde. A população negra ainda

sofreu e sofre com o racismc ,r que impede qualquer efetividade de tratamento igual e de

pleno acesso,:os drreitos básií :..



Assim sendo, pelo zelo e re- .. .. it() ,, processo legislat: .'c, foi a pr,'posição encaminhada a esta

Comissâo para a análise (. Jar.io à sua compat,lJilidade ,:om o Plano Plurianual de

lnvestimentos, a Lei de Diretr.,{: Orçamentárias esu, .rleqir, ão.

Ao realizar a análise do autos r.:;ifico que o PL em foco atende aos requisitos lêgais exigidos,

fazendo com que não hajam e !iraves ao seu profícuo andamento nesta Casa. Neste espectro,

a aprovação do presente PL n., ) trará aumento das despesas ao Ente municipal.

CMN. PROCESSO
No :\"12-9
FOLHA: 32ffLCONCLUSÃO

Assim sen do, d iante d e tud,; qu ri foi exposto, este relator vota pelo pa recer FAVORÁVE L ao

present( t'1, l))r sua importância, clareza e finalidade.

Na'ar 07 de novem

I

É RIO PAULI"IO

Vereador-Relal.Lrí

COMISSÃO DE FI. I IiÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

L
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pâra nos termos do artigo 50 e

C

DESPACT{(}
Designo o(a) \ êr{ idor(a)
seguintes e ârtigol57 do Regimento Interno, e

Natal, RN __/_ /_ r-,.'...,
r á presente proposição legislativa.

Ver. sil

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS. ORÇAMENTO, CONTROLE E FISCALIZACAO

(.i) PRoJETODE LEI (
( ) EMENDA A r..O.lr. (

) RESOLUÇÃO
) \,ETO

O DECRETO LEGISLATIVO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
O EMENDA

N.n
Autor: Vereador(a)
( ) Chefe do Executivo
Relator: Vereador(a)

,otoro*ri^.o@

Sala das Comissões. em e9_

-\_

de /6 t'o-', tb.r*=, de 2022.

Robson Carvalho
Membro

Favorável ao Parecer
Contrário ao Parecer
Abstelrçác

,1/,,^
,6,

Vereador Nivaldo Bacura

ç§
Vice-Presidente

(f) Favorável ao Parecer l-r

( ) Contrário ao Parecer \
( ) Abstênção

Vereador rson Lopes

(* ho Parecerâ\'

) Con rio ao Parecer

ção

-l(
'r 

1_J_ r

-rÍ\- -
., ,:' l--ilt :' -- -\r

V"ereador Rõbério Paulino '
Membro

M Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

) Abs

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

Vereador Raniere BarbosAA 7"
Ptesidente i i l/í-\( 'favorável ao Pârecer.'\ vF I

Í l::.:".1" aoParecerff' ,/( )Abstenção li

()
()
()
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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

í'J
DI,SIGNO O VEREADOR (A)

PARA EMI-TIR PARECER NO PRAZO
INICIANDO E

REGIMENTAL DE 15 (QUINZE) DIAS

, t- / :..:- /Jí-

VER. P AQUINO
PRE ENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂuaR.a MUNIc|PAL DE NATAL
PALÁcro PADRE MtGUELINHo

GABINETE DA VEREADORA CAMILA
ARAÚJoA

Ccrmila

Ref. ao Projeto ile Lei n' 34612022.

Interessado: Vereador Luciano Nascimento

Assunto: "Cria o Programa de Apoio e lncentivo ao Desenvolvimento do Trabalho

Educativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA, com ofeÍa de estágio remunerado aos

jovens e adolescentcs egressos de intematos, orfanatos e abrigos no âmbito dos órgãos e

entidades da Adminrstração Pública direta e indireta do Município de Natal."

PARECER

EMENTA: COMISSÃO DE SAÚDE,
PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PARECER. ANÁLISE DOS ASPECTOS
FORMAIS. LEGAIS, CONSTITUCIONAIS.
PREENCHIDOS OS REQUISITOS.
APROVAÇÃO TOTAL. APTO PARA
APRECIAÇÃO EM DEMAIS COMISSÔES E

SESSÃO.

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vEREADOR LUCIANO

NASCIMENTO que cria o Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento do

Trabalho Educativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA, com oferta de estágio

remunerado aosjovens e adoleScentes egressos de intematos, orfanatos e abrigos no âmbito

dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Município de Nâtal.

Observada a ordem de trabalho, o feito fora encaminhado à

Comissão de :aúde, previdência e de assistência social ficando sob a Relatoria da Vereadora

CAMILA ARAUJO, pârâ no Prâzo regimental apresentar pârecer opinativo'

É. o que importa relatar

Pxso a opinar.
-,i.rlrsgóes rÉcNtcns

i,i^EC EB-l DO:lJÍÉ.tí;-
-2/\--

COMISSÃO DE SAUDE. PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.



FUNDAMENTAÇÃO
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O Projeto de Lei n' 34612022 visa à inclusão dejovens e adolescentes

egÍessos de intematos, orfanatos e abrigos com a finalidade de primeiro acesso ao ambiente

de trabalho, objetivando, em contrapartida, capacitá-los a profissionalização.

Sua iniciativa tem o critério preferencial para a seleção de estagiários

está pautado na condiçâo social, o que traz o aprimoramento das políticas públicas e sociais

voltadas a inserção das minorias.

Arlemais, pretendem disponibilizar aos jovens e adolescentes

altemativas no contraturno escolar, que lhes perrnitem vivenciar a dinâmica da vida adulta e

que se habilitarem a correr atrás de um fururo melhor, obtendo experiências que possam

impulsionar o ingresso no mercado de trabalho.

Por fim, também fora argumentado que compete ao poder público

estimular as políticas públicas que busquem eqtalizar as diferenças sociais, surgindo a

possibilidade de Íàzer com que a administração dê o passo inicial, a fim de dar a preferência

aos adolesct:ntes ejovens que estejam naquela situação de lulnerabilidade e invisibilidade

social e laboral, incentivando os mesmos a acessarem o mercado de trabalho e,

consequentemente, possibilitando mudarem trajetórias na vida.

Dentre a justificativa jurídica, o legislador se fuudamenta no art' 23,

inciso X, da Constituição Federal. Senão vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos MunicíPios:

X - combater as causas da pobreza e os fatores de

marginalização, promovendo a integração social dos setores

desfavorecidos;

A Constituição Federal, em seu artigo 30, " caput" e incisos I e II'

dispõe que cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar à

legislação federal e estadual, no que couber.

Art. 30. ComPete aos MunicíPios:

' I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Il - suplementar a legislação federal e a estadual no q

couber;

2

. )'-lLi r^-,r

, _ tYi ,1L .-
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A Lei n" 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, traz nos

seus art. 68 e seus parágrafcrs, bem como o art. 69, I e II, o direito do adolescente no mercado

de trabalho.

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho

educativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou

não-govemamental sem ftns lucrativos, deverá assegurar ao

adolescente que dele participe condições de capacitação para

o exercício de atividade regular remunerada.

§ l" Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em

que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento

pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto

produtivo.

§ 2o A remuneração que o âdolescente recebe pelo trabalho

efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu

trabalho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à

proteção no trabalho, observados os seguintes âspectos, entre

outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

Il - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho'

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Natal/RN, em

seu art. 5o, § 1., inciso I, assegura a Câmara Municipal a legislar sobre matérias de interesse

da cidade do Natal, desde que não fira a disposição constitucional e não adentre na

competência cxclusiva do Poder Executivo.

Art. 5" O Município tem competência privativa, comum e

suplementar'

§ 1" Compete, privativamente, ao Municipio:

I - prover a administração municipal e legislar sobre matéria

de interesse do Municipio, que não fira disposição

constitucional;

Contudo, ao observar o trâmite do referido Projeto de Lei' foi

identificada a existência de Projetos de Lei. Vejamos:

oPROJEfOfTELEIN'439/200g,deautoriadoVereadorRANIEREBARBOSA'

que sobr meno SSO do sis

_)
(

3

socioedr"rcâtivo nos con

:t

sde ao

t';l lo

C imento L'
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de-obra à administraÇão pÍrblica no âmbito do Município de Natal, realizados de

ferma direta ou por licitaÇão"

A referida proposição recebeu Veto do Chefe do Executivo, sendo

este em seguida mantido cm sua integralidade por esta Casa em l4 de abril de 201l.

PROJETCi tlE LEI N" 2312011, de autoria do Vereador RANIERE BARBOSA,

. ?rll- L{''?:r--.

_ âqrúÉ..

que Disnõe sobre a garantia de cursos profissionalizantes e estágio a adolescentes

res idc l te:, cm orfanatos c/ou em abrigos no Mun icípio do Natal. e dá outras

providências."

A última informação referente a esta proposição data de 09 de

novembro de 201I, onde constâ que foi determinado o arquivamento em razão da rejeição

ao projeto, confonr:e o que se apreende do sistema de banco de dados.

Nesse sentido, atendo-se a expansão da matéria apresentada pelo

Vereador Luciano Nascimento e preenchidos os requisitos legais. verifrca-se nâo existir

vício de iniciativa no tocante à competência de legislar sobre a matéria, bem como, a

temática se enquadra dentre aquelas disponíveis de atuação pela Câmara Municipal.

3. DAUONCLUSÃO

Ànte o exposto, nos termos do art. 59, IX do Regimento Intemo desta

Casa Legislativa, a presente relatora, opina pela APROVAÇÃO TOTAL do presente

Projeto de Ler. a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

Este é o Parecer.

Natal/RN, 05 de janeiro de 2023

CAMILA ROT]SE Df, ARAUJO CABRAL
Vereadora.

4

Apesar da identificação da certidão de similaridade, tais Projetos de

Leis NÃO ABRANGE a matéria expressa no Proieto de Lei apresentado oelo Vcreador

Luciano Nascimento que aDresenta esDecilicamente em suâ matéria a criacão do

Programa dr Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento do Trabalho Educativo de Jovens

e Adolescentes - PROTEJA. com oferta de estáqio remunerado aos iovens e

adolescentes egressos de internatos. orfanatos e abrigos no âmbito dos órgãos e

entidades da. Admiuistracão Pública direta e indireta do Municíoio de Natal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

DE,SPACHO

Ver. Her rth Sena
PresidenÍe

Designo o(a) vereador(a) CQitniL§i f4ng.,e-i-O ,,arâ nos termos do
artigo 65 e seguinÍes e artigo 143 e seguintes db Regiidento Interno da Câmara
Municipal tie Natal, emitir parecer a presente proposição legislativa.
Natar. RN _iZr :.2_r ! Pié

(>,'PROJETO DE LEI
( ) EMENDA A L.O.I!I.

x. 3V1. I -t tl :;

ORESOLUÇAO
( )VETO

( )DECRE'|'O LEGTSLATTVO
OPROJETO DE LEI COMPLEMf,NTAR

OEMENDA

Autor: Vereador(a)
Chefe do Executivo ( )

Relator: Vercador(a)

.L.

VOTO DO RELA-OR: .uJ_. ... it a"-

§ de 2023.Sala das Comissões, em -.-...=-1 de
,",
)u/

Vereador iÉibbrth Sena

Presidente
".) Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

) Abstenção

Vereadora Camila Araúio
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstençâo

Vic
(7) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abste*ção

\,/

k#riiVeread

no

(
(

(

es

anc Peixoto

(
(

Membro
Favdrável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

) Abstençãol(
t_

Verearlor Pftto Aqui
NÍembro

(, .) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

PARECER DA CO}IISSÃO DE SAÚDE. PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

I;.:

)



coMrssÂo DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, PROTEÇÃO DAS
MULHERES, DOS IDOSOS, TRABALHO E IGUALDADE

DESTGNO O VEREADOR (A

PAR.\ EMITIR PARECER NO PR.AZO GIMENTAL DE 15 (QUINZE) DIAS
INICIANDO evt^4

.,r.Cierir ji:r |-,'Llhl !.ti+
3lr xc

ANA PAUTA
PRESIDENTE

CMN. PROCESS.O
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 2 de maio 2023, procedi à juntada de Emenda Modificativa 15123, de

autoria do Vereador Daniel Valença, ao Projeto de Lei 346122, de autoria do

Vereador Luciano Nascimento.

E, para constar, lavrei o presente termo que subscrevo.

Natal, 2 cie maio de 2023.

t\r-.u -"-.------- \ -1.-.- , -\-r'..,.r1-;.:.-1: .-i
' üJuliana Celly Medeiroí Costa
Assessora Técnica Legislativa

Matrícula 541538-1

{
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ESTADO DO RiO GRANDE DO NORTE

CÂNIARA NTUNíÜIPAL DO NATAL
GABINETE DANIEL VALENÇ4. PT/RN

I
{náfi,lpi
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ÉMENDA MoDrFrcAflvA Ao PRoJEro DE LEI N" 346/2022

Emenda modificativa ao Projeto de
Lei no 34612022, que cria Política
afirmativa para contratação de
estagiários egressos de intematos,
orfanatos e abrigos para órgãos da
Administração Pública de Natal.

Dá-se ao art. 1o, caput e § 2e, as seguintes redaçÕes:

''Art. 1". Fica instituído o Programa de Apoio e lncentivo ao Írabalho

Éducativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA' que prevê a oferta de

estágio remunerado com dirêito de preÍerência, aos iovens e

adolescentes egressos de acolhimento institucional, abrigo institucional

casa lar e família acolhecora no âmbito dos órgãos e entidades da

AdministraÇáo Pública direta e indireta do t\ilunicÍpio de Natal.

(.)

§ 2o. Deverá o direito de preferência ser observado e permear a

contratação do estagiário e da estagiária, tendo em vista a realidade do

iovêm ou da jovem que esteja na condição de acolhimento institucional

ou familiar".

Natal/RN, 02 de maio de 2023

'D*A Á,a€, k-f-
Danie! Valença

Vereador de Natal (PT)

ç





ESTADO DO RiU GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL

GABINETE DANIELVALENÇA - PTIRN

cÀ!${ 0I MTlJ-lRlí

CoMIssÃo DE DrRErros HuMANos, PRoTEÇÃo DAs MULHERES, Dos [Dosos,

TRABAuIoEIcuALDADE CMN - PROCESSOn"-5429
roi'xk-Üy,.

Assunto: Parecer r;obre o PL no 346lzozz
CMN,! . PROJETO DE LEINú- ,:_ ,](if_

Iqhiet
ltt€rtçl

Ll

Autor: Vereadora Aroldo Alves (PSDB)

Relator: Verea<ior Daniel Valença (PT)

Ementa

Parecer (arts.59 e 65 do Regimento Interno da CMN). Comissão de

Direitos Humanos, Proteção das Mulheres, dos ldosos, Trabalho e

Igualdade. Reconhece o grafitismo e o muralismo como manifesta@es

de arte conceitual urbana e popular. Pareceres favoráveis das demais

Cormssões. Opinião favorável (art. 59, IX, a, do RICMN).

Relatório

Proposto pelo Vereador Aroldo Alves, o projeto de lei (PL) reconhece "os

práticas fl1t qr afitisxto e do muralismo como manifestações de arte conceitual

urbana e popular, x:m conteúdo publícitário em qualquer níuel, realizadas com

os objetíuos de compor a paisagem urbana e torna-las marcos referenciais

urbanos" (art. ,o); indica os espaços que poderão receber estas modalidades de

arte (art. zc); impede a referência a marcas ou produtos comerciais, bem como a

alusão a nensagens que firam os direitos humanos (art. go); veda a danifica@o

ou apagamento de artes de grafite ou mural, a não ser quando " ocorrer a partir
de manifestação expressa do ôrgão e conselhos municipais responsáueís pelo

patrimônío cultural do Munícípio e ouuida a Câmara Municipal" (art. 4o);

determina que o executivo fomente as práticas " atraués de financiamentos,
premíações, progre,:'.as de formação, no exterior inclusiue, e da infraestrutura

necessária para a,:onsecução dessas manífestações de arte dentre outras

formas de itp,:,ío aos s,eus protagonistas" (art. So).

A proposição tramitou na Comissão de t egislação, Justiça e Reda@o Final

(Cu), que deu parecer favorável. contrariamente ao parecer do Ver. Preto

(





ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MI.]NICIPAL Do NATAI

GABINETE DANIELVALENÇA - PTIRN
I a.):! a

cÁflÂna E íÀTAt ,,nfl
2a

a
Aquino, quem observou estar prejudicada a proposição em üúude de

coincidência de objeto com Leis já promulgadas. Após esta tramitação, restou

concluso o PL para nosso parecer, no âmbito Comissão de Direitos Humanos,

Prote@o das lVlulheres, dos Idosos, Trabalho e Igualdade. É o que se importa

relatar' 
cMN - PRocESSo

parecer N"-SZJL
Fot\k-w,z

Segundo o art. 59, é fun@o das Comissões exarar pareceres acerca de

aspectos gerais da l,ei e sua conformidade com os objetivos Constitucionais e da

Lei Orgânica Municipal, em especial no que tange ao tema da Defesa dos Direitos

Humanos, Mulheres, Idosos, Trabalho e Igualdade, consoante prevê o art. 66 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal. Pois bem.

O PL é formalmente apto, tendo em üsta tratar de aspecto de interesse

local do município (art. 3o, I, da CF; art. 5o, §to, I, da LOM); não tocar em matéria

de iniciativa privatira do chefe do poder executivo (arts. zr c/c art. 39, §1o, do

RICMN); e nern configura indevida interferência em atribuições própúas do

executivo municipal.

A proposição, que versa sobre arte em murais e grafites, cumpre

importante papel de desestigmatizar essas expressões artísticas muitas r,,ezes

marginalizadas e criticadas sem conhecimento de causa. Ambas colaboram para

embelezar a cidade, trazendo vida ao concreto não raramente sem expressão,

cinza que permtia as construções. Relevante, entre outras, a vedação a que tais

obras artísticas não sirvam para promover conteúdo publicitário, inspiração

proünda, possirelmente, de proposição do legislativo municipal paulistano e

construída pelo mandato petista do ex-Vereador Nabil Bonduki,.

Com a instituição das normas preüstas no PL, cumpre-se o dever

municipal de apoiar as " diferentes Jitrmas de maníftstações culturais" (art. 166,

I, da LONI), bem eonro o de valorizar " profissionaís da produçao e da difitsão

l Agora é Lei:sencicnado PL que reconhece altedpgrafite e cria prosrama municipal de fomento -

o
óo

t-,ít

CâmâÍa Mu'' cioal d.: São Paulo sao u lo.s br

tt-{
I
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cultural, mediante programas de Jtrmação e de aperfeiçoamento" (art. 166,

da LOM).
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Sendo assini, opinamos de forma favorável ao PL no 34612022, de autoria

do Vereador Arolrlo dves.

E como voto.

Natal/ Ri i , 3 r de outubro de zoz3.

-)à.t,4.*?, á.í,,
Daniel Valença

Vereador de Natal (PT)
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DESPACHO
Designo o(a) vereador(a) para nos termos do aftigo 50 e

resente proposição legislativa.ento Interno, emitir parecer á pseguintes e arÍigc157 do legim
Natal, RN / ./__:::.

Presidente

{$rnomrorlt r,rr
( )EMENDAAL.O.M.

O DECRETO LEGISLATIYO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

L\)EMENIDA

ORESOLUÇAO( )vEro

Áutor: Vereador(a) \-:'), r i

Chefe do Executivo (

Relator: Vereador(a)
).

VOTO DO :RXLATOR: c

u*"úKí^,^
(f){avo rável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ; Abstenção

\re do rancisco
bro

( ) FavoÉvel ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Sala das Comissões, em , de úe 2023.

.4./Mr/
Vereadorkárisa Bracchi

Vice-Presidente
(1, ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário âo Pârecer
( ) Abstenção

Vereador Daniel Valença

Membro
( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

^-

v o J
['&

,ê€;r-
Membro
rável ao Parecer

( ) Contrário ao Parecer

( ) Abstenção

No

PARECER ü.1 I8}rISSÃO DE DEFESA DOS

MU;,HERES. DOS IDOSOS. TRABALHO E IGUALDADE.

í
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coMissÃo DE LEGISLAÇÃO,lUSnÇn E REDAçÃO FINAL

Projeto de lei n' i46/2022

Emenda fú1)dificativa no 15 de 2023

Cria polÍtica aÍirmatlva para contratação de êstagiários
egressos de internatos, orÍanatos e abrigos paÍa

órgãos da Aclministração PÚblica de Natal.

I- RELAI'ORIO

e de seu § 2o dc supracitado Projeto de Lei.

Passamos à análise

01. Cuida-se de análise da Emenda Modificativa no 19 de 2023' de

autoria do Vereador Daniel Valença, ao Proieto de Lei no 346/2022, de propositura

do Vereador-a Luciano Nascimentó, sendo ob;eto da modificação a alteração o art l'

C,.'lirro i t::' r:' '!.:ô,i

02

PARECER
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Estado do Rio Gronde do Norte

Câmara Municipal do Natal - Palácio Padre Miguelinho

GABINETE DA VEREADORA NINA

CMN . P,ROJETO DE- LEI
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E

il - FUNDAMENTAÇÃO

03. A questão não requer nenhuma delonga

04. Traz o texto original do Projeto de Lei:

05.
textual.

CMN. PR0c ESSO
9?

NO

Art. 1o Fica instituído o Programa de Apoio e
lncentivo ao Desenvolvimento do Trabalho
Educativo de Jovens e Adolescentes -
PROTEJA, que prevê a ofefta de estágio
remunerado, com direito de preferência, aos
jovens e adolescentes egressos de internatos,
offanatos e abrigos no âmbito dos órgãos e
entidades da Administração Pública direta e
indireta do Município de Natal.

§ 2o. Deverá o direito de preferência ser
observado e permear a contratação do
estagiáio, tendo em vista a realidade do iovem
que esteja na condição de interno, em oianato
ou abrigado.

Já a Emenda Modificativa proposta traz a seguinte alteraçáo

ArÍ. 1" Fica instituÍdo o Programa de Apoio e

lncentivo ao Desenvolvimento do Trabalho
Educativo de Jovens e Adolescentes -
PROTEJA, que prevê a ofeia de estágio
remunerado, com direito de preferência, aos
jovens e adolescentes egressos de
acolhimento institucional, abriqo
instituc ional casa lar e família acolhedora no
àmbito dos órgãos e entidades da Administração
Púbtica direta e indireta do Murticípio de Natal.

§ 2o. Deverá o direito de preferência se/-

w B\
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06.Analisando a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei em questão. percebe-se que

a mesma se reveste de legalidade, afinal desde 1990 com o advento do Estatuto

da Criança e doAdolescente- ECA, as nomenclaturas como "oíanato" e "abrigos"

foram extintas.

07. Dessa forma, não houve desnâturação do texto original, mas tão

somente uma rllodificaçáo pertinente.

08. Sendo assim, não encontra óbice a pretensão da Emenda em
discussão, nos mesmos termos do Parecer formulado pelo entáo Relator, por

oportunidacie da apreciação do texto original o PL.

III- DA CONCLUSÃO

09. Por todo o exposto, entendo que a Emenda Modificativa em

análise reveste-se de legalidade, constitucionalidade e viabilidade técnica, pelo que

opino por sua APROVAÇAO.

Natal/RN, 30 de maio de2023

NINA
Vereadora PDT

ttG
L,

observado e permear a contratação do
estagiário, tendo em vista a realidade do iovem
que esteja na condição de acolhimento
i nstitucional ou familiar.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARÁ MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

($ PROJETODE LtrI
( ) EMEIIDA Á L.O.e!
OPROCESSO

.- , i-
n. :1í (._/.4_

( )RESOLUÇÃO( ) vEro
( 1) EMENDA

O DECRETO LEGISLATIVO
0 PROJETO DE Lf,I COMPLEMENTAR

Autor(a) Vereador(a):
Chefe do Executivo: ( )

Relator(a) Vereador(a): ri:lÇr l'ãlc. ;r-.\

VOTO DE DTVERGÊNCIA;

VOTO DO RtrL, "TOR.: i]

S rla das Comissões. em rt-J 4 de i,,r,1--
)

I

Ve a Sou ,'à

( liFavorável ao Pat ecer
( I Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

râ
ideirlr

Vereador Preto .\11.rino

Merirbro
( ) Favoúvel ao Parecer
( ) Contrário ao Pareter
( ) Abstencão

Vereador Raniere Ba
Vice-Presi

orável ao â

) Contrário

) Abstenção

Vereador Klaus Araújo
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Membro

) Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

) Abstenção

Vereador KIeber Fernandes
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

(
(

(

Vereadora Camila Araújo
Membro

(--!Favorável ao Parecer_l
( /) Contrário ao Parecer
( ) Abstençáo

PARECER DA COMISSÃO Df, LEGISLAÇÃO. JUSTICA f RXDACÃ(} FTNAL

RESULTADO DA DI\/ERGÊNCIA:

de 2O23.
,;4'

il. i .,,' ./
-./'"/

VereadorfBrisa Bracchi

i

(
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GABINETE DO VEREADOR ROBSON GARVALHO

COMISSÃO DE F'INÂNCAS. ORCÀMENTO. CONTROLE, E FISCAIIZACÀO

Projeto de Lei n" 346/2023

Assunto: Cria o Progr'ma de Ap<-rio e Incentivo ao Desenvolvimeoto do Trabalho

Educativo de -lovens e \dolescentes - P {OT'E-I;r, com oferta de estágio temunerado

aos jovens e adolescentes egressos r.' etÍraJ:os. otfanatos e abrigos no âmbito dos

órgãos e entidades da '.\dministraçà, ' :'r' 'ra drtt'ta e indireta do Município de Natal.

Interessador Vereadot I-uciâno ).Ía r . ;: .e ,rto

I. REI.ATORIO

Trata-se Ca anáüse do Projeto de Lei n" 346/2023, de autoria do Veteadot

Luciano Nascimento que "Cria o P opÍama de Àpoio e Incentjvo ao Desenvoh,imento

do Trabalho Educadvo Je Jovens ,' \<iolescentes - PROTEJA, com ofetta de estágio

temunerado aos jovens e adolesc,,,, l c,tess{,e cle intematos, orfanatos e abrigos no

âmbito dos ótgàos e entidades da -i.i.r ',Uaçr,, r)ública direta e inditeta do Município

de Natal".

À proposição fot lida enr pl' r, , ''. cm -ltr je iunho de 2023, sendo certjÊcado

pelo Setor Leslslativo a existêfloa L: ; ') '" ts1cã(' enl üamitação ou já convertida em Lei

semelhante a esta nesta Casa Lcg,'!.,'r\,r \lo conrínuo, seguíu Parâ Úa'nitaçào no

âmbito das Comissões Técoicas dc ' i ,sa !,egr::12fiv2, tefldo seu trâmite iniciado na

comissão de Legislação, Justiça c Iierl:,rÇão Firral. tecebendo Patecef favotável, sendo

este apÍovado pelcs membÍos da comisi:âtt.

(:(!l,i!S'SOES TECNICAS
ITECEBIDO

*",_la çP-u_
f&.."o-*'hson Carvalho

19020-120 - Tel.:3232-981 3
lor '
_C

J'ÀRECTR

Gubinete dc n

Rua Jundiaí. 54ri. T;ror ')'
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GABINETE DO VEREADOR ROBSON CARVALHO

Trabalho Educativo de Jovens e Âdr>lesccntes -- PROTEJA, com intuito de com ofetar

vagas de estágio temunerado aos jorr:ns c adolescentes egressos de internatos, orfanatos

e abrigos no âmbito dos ótgãos e eÍitrdâdes dr: Àdminisuação Púbüca direta e indireta

do Municipio de Natal.

Outrossim, no tocante estfltêiÍ{-lir. ao,r aspectos Íinanceiros e oÍçâmentários

destaca-se quc a despeito da posstr,el r-riaçào de despesas ao ente municipal, deve-se

ressaltar quc iá há repercussão geral reconhecida do Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que não usurpa a competêÍlcia do ljxecutivo, Lei de iniciativa do Poder

I-egislativo, que impüque em despesa, mas nào trate de estrutura e aribuição dos

ótgãos. Sendo, Poltanto, certo conchú que inexiste eventual potencial de desequiJíbrio

orçamenlário au município.

III. CONCLUSÃO

Nestes rerrrros, no âmbito i:r t-r;irissãr cle Finanças, Otçamento, Controle e

Fiscalização, em conformidâde c,,," . i':glrtri',:.o Intemo da Càmata Municipal de

Natal, emito parecer pela APROVAIjTT i"r .lg1't1do presente Proieto de Lei.

Natal, itl ue outubro de 2023.

ROBSCI\ CARV-ILHO
' ,'cad,,,

Gabinete dc '" .

RUa .J,-rn,l:âi 546. T,roi -
Íor Ê..t,5on Carvalho

l.r: 59020-120 - Tel.:3232-9813
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para nos termos do artigo 50 e
1 L .!")

seguintes e ârtigol5'7 do Regimento Interno, e er á presente proposição legislativa.
Natal, RN l'. i .l ,; : / -r:

Ver. le sa
Pres nte

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO. CONTROLE E FISCALIZACÃO

(7) PRO.IXTO DE LEr
OEMENDAÀL.O.M.

O Rf,SOLUÇAO
( ) VETO

( ) DECRETO LEGISLATryO
O PROJf,TO DE LEI COMPLEMENTAR
(,.EMENDA

Autor: Vereador(a)
( ) Chefe do Executivo
Relator: Vereador(a)

VOTO D() REI-;.TOR: ár.'-. ru** -
lü: li.,t tl1.L, de2023.

Vereador Ra
Presi

{v'Fàvorav r
( ) Contrário o recer
( ) Absten

osâ
.-....-.---..

{rérleádôiNivaldo Bâc urau
Vice-Presidente

(pFavorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Yereador Anderson Lopes
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

$
(

W
anl$auta
't1"Àu.o

) Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Robson Carvalho
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Absterção

N" li,.: ._, J_L.

1 /"..a t.r,-j ltir".

./:
Sal;r das Comissões, em I ,, de
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ÇaÇinete ío '(./ereador 1{er6erth Sena

PARECER

COÍVIISSÃO DE SAUDE, PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto de Lei no 346/2022 de Autoria do,

Vereador Luciano Nascimento, "Cria o
programa de apoio e incentivo ao

Desenvolvimento do Trabalho Educativo de

Jovens e Adolescentes - PROTEJA, com

ofertas de estágio remunerado aos jovens e

adolescentes egrêssos de internatos,

ortanatos e abrigos no âmbito dos orgãos e

entidades da Administração Pública direÍa .p,1s5sç1ss i=çNií...

indireta do A/tunicípio." §1 ÊCEl? I Do
;n, J-1t O1 t ,2/

A Comissão, nos termos regimentais, designou-me relator a fim dea MaÍia Lima Falcãc

emitir parecer sobre a matéria, para analisar referido Projeto de Lei 0omissões Técnicas
[rat. 1205.3

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 346/2022 de Autoria do,

Vereador Luciano Nascimento, "Cria o programa de apoio e incentivo ao

Desenvolvimento do Trabalho Educatívo de Jovens e Adolescentes -
PROTEJA, com ofeftas de estágio remunerado aos Tbvens e adolescentes

egressos de internatos, ortanatos e abrigos no âmbito dos Órgãos e entidades

da Administraçao Pública direta e indireta do lnlunicípio."

Temos que, a norma firmada no Regimento lnterno da Câmara

Municipal, que prevê como atribuição desta Comissão de Saúde, Previdência e

Rua Jundiai,546, Tirol - NataURN - CEP: 59012-120
E-mail: vereador.hs@qmail.com

T eleÍone : {84) 3232 -2467
lnstagran: @herberth.sena I Facebook: Herbeíh Sena

cMN - PR-oCE§§o
w---ZJbruw >be
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Çaíinete do 'lerea[or 1{er6ertfr Sena

de Assistência Social a seguinte área de atividade: " l - proietos referentes à

educação, ensino, arte, patrimônio historico, esporÍes, higiene e saúde pública.

lnicialmente, cumpre destacar a importância do projeto de Lei, que visa

à inclusão de jovens e adolescentes egressos de internatos, orfanatos e

abrigos, com a finalidade de primeiro acesso ao ambiente de trabalho

objetivando, em contrapartida, capacitá-los a p rofiss io nalizaçáo, conforme

justifi cativa apresentada.

No que se refere a validade jurídica do referido Projeto' temos que' a

Constituição Federal, em seu artigo 30,"caput" e incisos I e ll' dispõe que cabe

ao Município legislar sobrê assuntos de interêsse local e suplementar à

legislação federal e estadual no que couber, sendo assim, patênte a

competência oos municÍpios para legislar sobre matérias de interesse local,

motivo pelo qual, tal fundamentação demonstra que o reÍerido Projeto se

encontra juridicamente apto a ser apreciado pelos demais Vereadores, sendo

emitido parecer' Íavorável pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final

Após análise a presênte proposição, não constatei nenhum

impedimento a sua tramitação nesta comissão' opino pela sua aprovação, sou

FAVORAVEL ao presentê Projeto de Lei'

ADRrsoN DE l;'à1,"3iâ?':ffiÍ;?tixll
ATHAYDE VILELA CID crD srrvA:0e267ór8466

SILVA:0g26761 g466 ?ad:2023 
11 r0 r4:35rr3

^-,|O,*b", 
( l'o-

Hêrberth Sena Adrison de Athayde Vilela Cid Silva

Advogado OAB/RN 12.822Vereador - PSDB

Rua Jundiaí.546, Tirol - Natãl/RN - CEP: 59012-120
E-mail vereador hsôomail com

T eleÍone (84) 3232-2467

lnstagran: @herberth.sena I Facebook: Herberth Sena

Natal/RN, 29 de novembro de 2023.

íÉnrHl
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DESPACHO

CMN . PROJETO DE LEI

ftúmeo: .7'r Y:, ;+l-, ,-
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Designo o(a) vereador(a) 1\cnhu-, parâ nos termos do
artigo 65 e seguintes e artigo 143 e seguintes do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Natai, emitir garecer
Natal, RN / / '.l1,' .

Ver. Luciano ascimento
Presidente

OPROJETO DE LEI
OEMENDÀÁL.O.M.

( )RESoLUÇÃO
( )VETO

N" 1ri

VOTODORELÀTOR:

Sala das Comissõ"*, .- , L'ã d"

-.. .:/t '/*177 '

Ver. LucianõY{ascimento

Presidente
(fr Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( )Abstengãe,

ODECRETO LEGISLATTVO
OPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(--)EMENDA

Autor: Vereador(a) l:i ..

Chefe do Exeeutivo ( )
Relator: Vereador(a)

de 2O24.

Vereador Preto Aquino
Vice-Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contr:ário ao Parecer

( ) Ábstenção

Vereador Eerberth Sena

Membro
( ) Favonível ao Parecer
( ) Contnírio ao Parecer
( ) Abstenção

I L

Membro
Favorável ao Parecer

( ) Contráúo ao Parecer
( ) Àbstenção

F0LHA: <-R 6/ ,

a prqsente proposição legislativa.

PARECER ilA CCMISSÃO DE SAÚDE. PREVIDÊNCIÀ E ASSISTÊNCIA SOCIAL

r*ouoL.rÀííí.,ril
Mémbro

fi) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

&
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MULFIERES, DOS IDOSOS, TRABALHO E IGU ADE

SESTGNO O VEREADOR (A)

PAR,{ EMIT'IR PARECER NO PRAZ
INICIANDO E

15 (QUTNZE) DIAS

BRACCHI
PRESIDENTE

'l:.
!.

coMISSÃo DE DEFESA Dos DIREIT0s n'utuíruos, PRorEçÃo DAS

í^
v/^e._
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PARECER
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, PROTEÇÃO DAS

MULHERES, DOS IDOSOS, TRABALHO E IGUALDADE.

Parecer a emenda ao Projeto de
Lei n" 34612022, de autoria do
Vereador Luciano Nascimento,
que "Cria o Programa de Apoio e

lncentivo ao Desenvolvimento
do Trabalho Educativo de
Jovêns e Adolescentes
PROTEJA, com oferta de esÉgio
remunerado aos jovens e
adolescentes egressos de
internatos, orfa natos e abrigos
no âmbito dos órgãos e

entidadês da Administração
Pública direta e indireta do
Município de Natal."

A materia trata do Projeto de Lei no 34612022 de autoria do Vereador

Luciano Nascimento, que "cria o Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento

do Trabalho Educativo de Jovens e Adolescentes - PROTEJA, com oferta de estágio

remunerado aos iovens e adolescentes egressos de intematos, orfanatos e abrigos no

âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Ítlunicípio

de Natal."

O referido Projeto foi encaminhado a esta Comissão, após tramitar na

Comissão De Legislação, Justiça e Redação Final, na Comissão de Finanças'

Orçamento, Corúrole e Fiscalização' na Comissão dê Saúde, Previdência e de

Assistência Social, comissão de Direitos Humanos e ser encartado emenda; e após as

apreciaçôes obteve aProvação

A proposição em apreço, visa oferecer estágios remunerados à

egressos de internatos, orfanatos e abrigos. A emenda apresentada aponta novas

terminologias, substituindo através da boa prática' as palavras "internatos" e

.w
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"orafanatos"

acolhedor

Câmara Municipal do Natal
Gatrinete da Vereadora Ana Fauia
Rua Jundiaí, 546. TiLol I Tel. (84)99105-2302

por acolhimento institucional, abrigo institucional, casa lar ou família

Na pespectiva do Regimento lntemo desta Casa Legislativa, cabe

como relatora obsen ar:

Art. 66- A Comissão de Defesa dos

Direitos Humanos e das lrilinorias tem as seguintes áreas

de atividades:

| - projetos relativos ao combate à

violência e defesa dos direitos humanos, em todos os

níveis;

ll - iniciativas referentes aos órgâos

assistenciais do município e entidades congênêrês;

lll - materias de interesse dos grupos de

defesa dos direitos humanos e de combate à violência,

bem como das minorias estabêlecidas;

lV - Íiscalização e aplicação do Estatuto

da Criança e do Adolescente, da Declaração Universal dos

Direitos Humanos, bem como toda a legislação atinente à

defêsa dos direitos humanos, em especial defesa do

trabalho.

V - proposições relativas ao combate à

violência e à defesa dos direitos humanos, do trabalho e

das minorias;

Pelo exposto, o parecer ao Projeto de Lei no 34612022' de autoria do

Vereador Luciano Nascimento é FAVOFúVEL.

Natal, 29 de [t/aio 2022o1

Vereado /Relatora

{l
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FOLHA: 67
DESPACIIO
Designo o(a) vereador(a) para nos úermos do aÉigo 50 e

seguintes e artigolsT do Regimento In
Natal, RN , / / ':,Ll

tertro, emitir á presente proposição legislativa.

risa Bracchi

AO:íl 't,-,i

t§

{".frno.rrroprr,EI ( )RESoLUÇÃo
( )EME|{D.4,AL.O.M. ( )VETO

O DECRETO LEGISLATIVO
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

fifrl}Gxoa

N"

Chefe do Executivo ( ) .

Relator: Vereador(a) .r : .

^ 
lrfWf 

'.r lnt .ü,,-d..fAí-tl\VOTO DO REL.A,TOR: -iit\.,.-,i(i\,ili

§ala das Comissões, em

,./. ,,, ,/
Vereadora.Bliía Bracchi

Presiderte

§)-Favorável ao Parecer
( ) Conirário ao Parecer
( ) Absteução

ae'\tlt{

Vereadora Júlia Arruda
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário âo Pârecer
( ) Abstenção

Vereador'a Aia Paula

Vice-Presidente

(-) Favoúvel ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstençáo

Vereador Daniel Valença

Membro
( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Urii(.'i-' de 2024.

Vereadôr

----4,
--a7/pü-/I,!§pO Irancrsco

., {émbro
(l 'IFavorávtl ao Pare.er
( ) Conúrário ao Parecer
( ) Abstenção

Presidente

PARf,CER DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HT]MANOS. PROTECÃO DAS
MúTLHERES. DOS IDOSOS. TRÀBALHO E IGUALDADE.

Autor: Vereador(a) 1;r t,-,. , , r 'i '',: : :
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Projeto de Lei: No 34612022

,NIERESSÁDo.' Ver. Luciano Nascimento

DESPACHO

Encarninno os autos ao Departamento Legislativo, informando que o mesmo

teve seu Fim Ír,imite, apto ao Plenário.

Natal, 25 de Novembro 2024.

Wo,W,i.tr*:,,!,rk^#d""
Assessor Técnico Legislativo

Mat. 12053
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DE LEI

Proposição:
' ., ' I

'§[Projeto rle Le! , | /:/'w>z,/
O Projeto de Lei Complementar

( ) Projeto de Resolução

( ) Projeto de Decreto Legislativo

CMN
N0

FOLHA

{ ) Outro:

( ) Aprovado o Parecer da CCJ

( ) Rejeitado o Parecer da CCJ

O Mantido o Veto

O Reieitado o Veto

()Retirado ( )Adiado ( ) Prejudicado

(7ititatu Lilirki!01 .la )ltnl

CAMARA MUNICIPAL DE NATAL
Pa lácio Pad re Miguelinho

Mesa Diretora

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, na data de hoje, a presente proposição foi apreciada em

Plenário, obtendo o seguinte resultado:

OBS: -- :'' :':,9í"2.na kf-L.4^..ha»

Quórum:

O Maioria Simples O Maioria Absoluta O Maioria Qualificada O Unânime

-n
+ (,yruatat, ,./{ de de 2025.

Resultado da Votação:

$|Áprovado em Lê Discussão

( ) Aprovado em 2? Discussão

( ) Aprovado em Votação Única

( ) Aprovado em Regime de Urgência -
Dispensa de lnterstício

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica

O Processo

O Emenda

V'tL"W
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CÂMARA M UNICIPAL DE NATAL

Palácio Padrê Miguelinho
Mesa Dirêtora

CERTIFICO e dou fé que, na data de hoje, a presente proposição foi apreciada em

Plenário, obtendo o seguinte resultado:

Proposição:
-i(iProjetoclelei . '' '

( t erojeto de Let Ccmplementar

O Proieto de Resolução

( ) Projeto de Deo eto Legislativo

Resultado da Votação:

( ) Aprovado em 1e Discussão

fifAprovado em 2a Discussão

( ) Aprovado em Votação Única

( lAprovado em Regime de Urgência -
Dispensa de lnterstício

O Projeto de Emenda à Lei Orgánica

O Processo

()Emenda

( ) Outro:

( ) Aprovado o Parecer da CCJ

( ) Rejeitado o Parecer da CCJ

(!MantidooVeto

O Rejeitado o Veto

()Retirado OAdiado O Prejudicado

OBS:

Quórum:

O Maioria Simples O Maioria Absoluta O Maioria Qualificada (') Unânime

P

Natat, 0Z de de 2025.

CERTIDÃO
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